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DA COMISSO DE EDUCAÇU), CULTURA E

ESPORTES SOBRE O PROJETO DE EMENDA 	 LEI ORWMICA H.9

01/95

De autoria do nobre Vereador Aurélio Homura, o
projeto pretende dar nova redaço ao inciso XIX do art.
147 assim como revogar o inciso IV, do 59, do art. 407
todos da Lei Orgânica do Município de S"ão Paulo.

A proposta objetiva revogar o dispositivo normativo
que exige o moto de 2/3 dos membros da Casa para a
apromaç"ão de concess"ão de Título de Cidad"ão Paulistano ou
qualquer outra honraria.

Alega o Autor que o processo legislativo está
"inflacionado" por um námero excessivo de proposiçes,
fato esse que torna difícil a operacionalizaç'ão do
encaminhamento dos projetos dos Senhores Vereadores para • 'H
deliberaç'ão do Egrégio Plenário. 	 r -

No mais, entende que . a exigância de que os nomes a
serem homenageados sejam aPre~~ põr no mínimo 2/3
dos membros da Câmara, conforme determinaço do Regimento
interno, já constitui um eficiente filtro a barrar nomes
eventualmente indignos de receber a homenagem.

A par de todo o exposto -e ,no--que...câbi
Comiss'ão analisar, entendemos 117..3 haver	 bices para,v,
normal prosseguimento da matéria em exame.- , .

	

Favorável é o nosso parecer;	 •
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